
Partes no processo principal 

Demandante: Vereniging van Educatieve en Wetenschappelijke 
Auteurs (VEWA) 

Demandado: Estado Belga 

Questão prejudicial 

O artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 92/100/CEE ( 1 ) do Conselho, de 
19 de Novembro de 1992, relativa ao direito de aluguer, ao 
direito de comodato e a certos direitos conexos ao direito de 
autor em matéria de propriedade intelectual, actual artigo 6. o , 
n. o 1, da Directiva 2006/115/CE ( 2 ) do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 12 de Dezembro de 2006 relativa ao direito de 
aluguer, ao direito de comodato e a certos direitos conexos ao 
direito de autor em matéria de propriedade intelectual, nos 
termos dos quais pelo menos os autores devem auferir uma 
remuneração por conta dos comodatos públicos, opõem-se a 
uma disposição nacional que estabelece como remuneração um 
montante fixo de 1 EUR por ano e por adulto e de 0,5 EUR por 
ano e por menor de idade? 

( 1 ) JO L 346, p. 61. 
( 2 ) JO L 376, p. 28. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny 
Sąd Administracyjny (República da Polónia) em 4 de 
Junho de 2010 — Kopalnia Odkrywkowa Polski 
Trawertyn P. Granatowicz, M. Wąsiewicz, spółka 

jawna/Dyrektor Izby Skarbowej w Poznaniu 

(Processo C-280/10) 

(2010/C 234/37) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: Kopalnia Odkrywkowa Polski Trawertyn P. Granato
wicz, M. Wąsiewicz, spółka jawna 

Recorrido: Dyrektor Izby Skarbowej w Poznaniu 

Questões prejudiciais 

1) O sujeito passivo, na pessoa dos futuros sócios, que efectua 
despesas de investimento antes do registo formal da socie

dade como sujeito de direito comercial e do registo para 
efeitos de imposto sobre o valor acrescentado, tem direito, 
após o registo da sociedade como sujeito de direito comer
cial e o registo para efeitos de imposto sobre o valor acres
centado, à dedução, nos termos do artigo 9. o e dos artigos 
168. o e 169. o da Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ), do imposto supor
tado, relativo a despesas de investimento, em actividades 
tributadas realizadas no quadro da sociedade? 

2) A factura que comprova as despesas de investimento reali
zadas, emitida em nome dos sócios e não da sociedade, 
impede o exercício do direito à dedução do imposto supor
tado, relativo às despesas de investimento, a que se refere a 
primeira questão? 

( 1 ) (JO L 347, p. 1) 

Recurso interposto em 4 de Junho de 2010 pela PepsiCo, 
Inc. do acórdão do Tribunal Geral (Quinta Secção) 
proferido em 18 de Março de 2010 no processo T-9/07: 
Grupo Promer Mon Graphic SA/Instituto de Harmonização 
do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos), 

PepsiCo, Inc. 

(Processo C-281/10 P) 

(2010/C 234/38) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: PepsiCo, Inc. (representantes: E. Armijo Chávarri, 
A. Castán Pérez-Gómez, abogados, V. von Bomhard, 
Rechtsanwältin) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), Grupo Promer Mon 
Graphic SA 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral de 18 de Março de 
2010 no processo T-9/07;
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— Julgar definitivamente o litígio, negando provimento ao pe
dido em primeira instância, ou, a título subsidiário, remeter 
o processo ao Tribunal Geral, e 

— Condenar a recorrente em primeira instância no pagamento 
das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente alega que o acórdão recorrido deve ser anulado, 
invocando a violação pelo Tribunal Geral do artigo 25. o , n. o 1, 
alínea d), do Regulamento (CE) n. o 6/2002 do Conselho ( 1 ), por 
este: 

a) não ter tomado em conta os constrangimentos do criador 
na realização do desenho ou modelo controvertido; 

b) ter interpretado erradamente a noção de «utilizador avisado» 
e o seu grau de atenção; 

c) ter aplicado critérios errados na sua apreciação da «impres
são global diferente»; 

d) ter procedido à comparação entre os desenhos ou modelos 
com base nos produtos reais em vez de o fazer com base 
nos desenhos ou modelos, tal como registados; 

e) ter baseado a comparação em factos distorcidos. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 6/2002 do Conselho, de 12 de Dezembro de 
2001, relativo aos desenhos ou modelos comunitários (JO L 3, p. 1) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de 
cassation (França) em 7 de Junho de 2010 — Maribel 
Dominguez/Centre informatique du Centre Ouest 

Atlantique, Préfet de la région Centre 

(Processo C-282/10) 

(2010/C 234/39) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: Maribel Dominguez 

Recorridos: Centre informatique du Centre Ouest Atlantique, Pré
fet de la région Centre 

Questões prejudiciais 

1) O artigo 7. o , n. o 1, da Directiva 2003/88/CE ( 1 ) deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a disposições ou 
práticas nacionais que fazem depender o direito a férias 
anuais remuneradas de um período de trabalho efectivo 
mínimo de dez dias (ou de um mês) durante o período 
de referência? 

2) Em caso de resposta afirmativa, o artigo 7. o da Directiva 
2003/88/CE, que cria uma obrigação específica para o em
pregador, na medida em que confere um direito a férias 
anuais remuneradas ao trabalhador ausente por razões de 
saúde durante um período igual ou superior a um ano, 
obriga o juiz nacional que conhece de um litígio entre 
particulares a afastar uma disposição nacional contrária, sub
metendo, nesse caso, o direito a férias anuais remuneradas a 
um período de trabalho efectivo de pelo menos dez dias 
durante o ano de referência? 

3) Na medida em que o artigo 7. o da Directiva 2003/88/CE 
não estabelece nenhuma distinção entre os trabalhadores 
consoante a ausência destes do trabalho durante o período 
de referência tenha sido causada por um acidente de traba
lho, uma doença profissional, um acidente in itinere ou uma 
doença não profissional, os trabalhadores têm, por força 
dessa norma, direito a férias remuneradas de duração idên
tica seja qual for a origem da sua ausência por razões de 
saúde, ou este preceito deve ser interpretado no sentido de 
que não se opõe a que a duração das férias remuneradas 
possa ser diferente consoante a causa da ausência do traba
lhador, uma vez que a lei nacional prevê, em certas condi
ções, uma duração de férias anuais remuneradas superior à 
duração mínima de quatro semanas prevista na directiva? 

( 1 ) Directiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 
de Novembro de 2003, relativa a determinados aspectos da organi
zação do tempo de trabalho (JO L 299, p. 9).
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